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o DR. RUY DE :r:mI·LO AliI.A..DA, m~I. Juiz de Direito da Vara de 

Registros Públicos, desta comarca da Capital do Estado de 

são Paulo, De forma da lei, etc ••• 

Usando das atribuições que lhe são 

cor~eriãas por lei, e atendendo ao que consta do·decidi

do no Processo 84/71/CP resolve: 

t·o er,pediente para. atendimento do 

público, nos Cartórios de Registro de Imóveis da Capital, 

será das 13 (treze) às 17 (dezessete) horas, de segunda 

ls sextas-feiras." 

Dada e passada nesta cidade e Capi

tal de são Faulo, aos 3 dias do nês de maio de 1971. Eu, 

escrevente, datilOgrafei}~~. ~ R· fJ.~. 
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